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PROJETO DE LEI

INSTITUI O PROGRAMA ''GUARDA
AMIGA DA MULHER", NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE LINHARES E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Art. 1° Fica Instituído o Programa "Guarda Amiga da Mulher"
com vistas à proteção de mulheres em situação de violência
doméstica, por meio da atuação preventiva e comunitária da Guarda
Municipal de Linhares.

Parágrafo único. Os encaminhamentos das mulheres em situaçãoV
de violência serão realizados pelos órgãos de atendimento, e a adesão \ V
ao programa ficará a critério da vítima. ^

Art. 2° O Programa "Guarda Amiga da Mulher" tem por objetivos:

I - monitorar o cumprimento das medidas protetivas de urgência às
mulheres que obtiveram a concessão do benefício;

II - acolher e orientar as mulheres em situação de violência,
encaminhando-as aos órgãos da rede de atendimento;
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III - prevenir e combater os diversos tipos de violência doméstica e
familiar contra as mulheres, quais sejam: violência física, psicológica,
sexual, moral e patrimonial;

IV - promover estudos, palestras, seminários e outros eventos, com
vistas a divulgar os direitos das mulheres, em especial, o direito a
uma vida sem violência.

Art. 30 À Guarda Municipal de Linhares cabe:

I - coordenar, planejar, implementar, monitorar e operacionalizar as
ações do Programa ''Guarda Amiga da Mulher";

II - instruir e capacitar os operadores de sua rede para atendimento
às vítimas de violência doméstica abrangidas por este Projeto;

III - prover o apoio técnico-administrativo e os meios necessários ao
funcionamento do Programa.

Art. 40 O Programa "Guarda Amiga da Mulher" será executado por
meio das seguintes ações:

I - recebimento e encaminhamento a Guarda Municipal de Vila Velha
das medidas protetivas encaminhadas pelos órgãos que aderirem ao
programa;

II - gerenciamento das visitas domiciliares a serem realizadas
periodicamente pela Guarda Municipal de Linhares nas residências e
imediações das moradias das vítimas que estão protegidas pelas
medidas restritivas, acompanhando o cumprimento das medidas
protetivas aplicadas pelo Poder Judiciário;

III - orientação e encaminhamento das mulheres vítimas de violência
para os serviços da Rede Municipal de Atendimento e para os demais
órgãos competentes, quando necessário;
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IV - capacitação permanente dos servidores da Guarda Municipal de
Linhares, envolvidos nas ações;

V - as ações acima não excluem a necessidade da apresentação das
partes envolvidas às unidades policiais, nos casos em que se
configurarem novas ocorrências criminais.

Art. 50 Para a execução do Programa ''Guarda Amiga da Mulher"
poderão ser firmados convênios, contratos de repasse, termos de
cooperação, ajustes ou instrumentos congêneres com órgãos e
entidades da Administração Pública Municipal, dos Estados, da União,
de outros Municípios e, ainda, com entidades privadas.

Art. 6° O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no
que couber.

Art. 70 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário "Joaquim Calmon'', aos dezenove dias do mês de
abril do ano de dois mil dezoito .

SILVAISCQ CIS
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PARECER DA PROCURADORIA

PROiÉtO DE LEI NO 001313/2018

,  . f

INSTITUI O PROGRAMA
"GUARDA AMIGA : DA
MULHER"; NO ÂMBITO^ ÍDO
MUNICÍPIO DE linhares; E
DÁ OUTI^S PROVIDÊNCIAS.
INVIABILIDADE POR VÍCIO
DE INÍCIÁTIVA." "

O presente PL, de iniciativa do Vereador Francisco Tarcísio Silva,: pretende instituir no
município de Linhares o Programa "Guarda Amiga da Mulher", que tem por escopo a
proteção de'mulheres em situação de violência doméstica. , '

Em que pese seja louvável o tema e o interesse que se busca disciplinar, necessário
destacar qüe sua prõpositura é maculada pelo vício de iniciativa.
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Somente áò; Poder: Executivo, por meio de sua i Séícretaria respectiva, é dada a

«  ' ' 'í' . I' ■ ■ ^ "h';'"!' '
incumbência ;dé promover ações visando a prote^ãpl dé , mulheres em situaçã,ó! de
violência doméstica, por meio da atuação preventiva e comunitária da Guarda
Municipal da Linhares. , :

As ações previstas no bojo do PL ora sob comento se rhostram como verdadeiros atos
de gestão, propondo a realização de programas de governo, afetos à atuação direto do
Poder Executivo. ! ' !

Dito iisso, anote-se que o vício de iniciativa de íeii fere fatalmente o princípio da
legalidade é^dá separação e harmonia entre os Poderes, prevista no art. 2° da tarta
Magna vigénte o qual se materializa como verdadeira cláusula pétrea prevista no inciso
III, do § 4°, Ido art.' 60 da CRFB/88. I ' ' ^ l i

É inadmissível, portánto, que um Poder Se sobressaia ao outro, avocando pára si
competência de iniciativa de lei que não lhe foi previstò; pélo ordenamento jurídico,'sob
pena de jogar por terra a constitucional e necessária separação dos Poderes.

Inclusive, foi encaminhada consulta ao Instituto Brasileiro de Administração Munièipal
- IBAM, o qual se manifestou contrariamente ao Projeto dé Lei por meiò do Parecer n°
126:1/2018, ora anexo.
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No:mésmoaè'nÍ:ido, o Excelso Pretório ainda ressalta á.jhecessidade de observâriciâ do
prii^cípio dai' Ireserva da administração que veda a |jngyência jnormativa dc^i jdçier

i 1' ■ ' I .''''"i ■ i'" iV ' ! ' i*''"' j'Legislativo èm matérias sujeitas à exclusiva conipetênòla adniinistrativa doi ;Poder
Exicutivo,:c:omo se observa do julgado abaixo: j t v

'' ! ; ::
"Ú princípio constitucionai da résérvá de administração
impede a ingerência normàtiya do Póder Legisiatiyo^ em
matérias sujeitas à exciusiva cúpipetência administrativa
do Poder Executivo. (...) Èssà pratica iegisiativa, quando
efetivada^ subverte a funçãppifimària da iei, transgrihe o
princípio da divisão funcif^áiWdo poder^ reprèsemta
comportamento heterodoxo da instituição parlamehtar e
importa em atuação uitra vires 'do POder Legisiativp, que
não pode, em sua atuação pélítiép-jurídica, exorbitar jips

'  a limites que definem o eker^ícip de súas prerrogatíyas
institucionais." (STF, PlenO} Í^Ç nà: ADI^'n° 2.364/AL, \Refator

■ ' - l i. , . li.' . , ; ! i ií
,  Ministro Cdso de Mello, DJ de 14.12.2001) , i

Diarite disSo, não pode prosperar o PL em questão, porsclaro vício de iniciativa. Repise-
se: |:a regulamentação da matéria cabe ao Chefe dò.iÉxeicutivo; não sendo pòssíyei,
portanto, que a sua iniciativa se dê pela Câmara Municipal. '• ' ]

Porém, a. título de sugestão, nada impede que o nobre Edil, autor do PL ora ] sob
exame, ençãmínhe ao Chefe do Executivo, por meib dé indicação, a proposta com as
devidas justificativas para que ele, caso entenda viáyèl, apresente a matéria para
apreciação e yotaçãò por esta Casa de Leis. ^
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Dêstart:e>l;:'ai;lRROGURADORIA da Câmara Municipa
::í'k;'Í1íIi:. Ji! , ;, ■ ! i '

: apreçíaçãpidbírPROjÈTO DE LEI N° 001313/2018, ̂ d

',vye.'|iinhâres, após .analisè e
í'i;!i;::kíir ' ■I . - ■ ■ ,
é! PARECER contrario:

0  ■ ' lseu'^pálOSsi^UlM por ser INCONSTITUCIONAL e contrário
áo

ao

'  • ' ' '■ ••• li' FLordénáifié^ municipal.
íi '^ ' i  í i ,

•  . ' l i l 'í l ír,
'  • 1. "í. í ! . '

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezoito. ' . .
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N° 1261/:

instituto brosileiro de
adminisfroçõc municipo!
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PG - PróçeissO: Legislativo. Projeto'

de Lei. instijui à: "Guarda Amiga da|
Mulher". ,Atribuições à Guarda|
Municipal. 'Princípio da Separação;
dos Poderês. Inconstitucionalidade.

CONSULTA:
t  ■

,  ,1,
. A Câmara consulente encaminhou pàrã; análise Projeto de Lei, dejí'

ihiCiátivá parlamentar, que institui o programa "Guarda Amiga da Mulher" | !
com vistas à: proteção de mulheres em situação de violência doméstica, [. i
pOr meio de atuação preventiva e comunitária da iGuarda Municipal. íl ,

RESPOSTA: ! 1 !
i

1

'  Inicialmente, antes de adentrarmos à análise do projeto de lei em 1 1

si, impèhdé destacar que a violência contra a mulher é produto de umã |:
construção histórica que guarda em seu cerné estrita correlação com as\ \ ,
categorias,de gênero, clasSe e etnia e suas relações de poder.

Ao contrário do que possa parecer, ainda nos dias atuais, .

mulheres sê encontram em grave posição de dbsvantagem em face doé,:
homens. A prova deste fato pode ser aférida com a análise da Convenção!

dás Nações Unidas sobre a eliminação de todas as formas de i

discriminação contra a mulher que, muito embora reflita ampla adesão dos'

Estados, éhfrenta o paradoxo de ser um dos instrumentos internacionais

sobre,; Direitos'Humanos que recebeu o maior número de reservas'^
formuladas pelos Estados signatários, sobretudo na cláusula relativa à j
igualdade entrê homens e mulheres na família. '

IPARECER SOLICITADO POR SABRICIA BELIZARiO FARONI DUTRAíPROCURADORA GERAL - CAMARA á,
MUNICIPAL (LINHARES-ES)
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As reservas apostas à mencionada Convenção foram justificadas

com base em argumentos de ordem religiosa, cultural ou mesmo legal, o

que corrobora o quanto a implementação dos direitos humanos das

mulheres encontra-se' vinculada à dicotomia espaço público e ekpaço
privado, tornando dificultosa sua efetivação. ' '

,  No âmbito do referido espaço privado, mormente erp seu núcleo

'familiar, muitas mulheres jsão vítimas dos diversos tipOs de ̂ violência

!reconhecidos, quais i sejam: de ordem física, sexual, ' patrimonial,

iplsicológica e moral.

Dentro deste contexto, a Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da: Penha)-

atendendo aos anseios, da í comunidade internacional cria mecanismos

para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher. Mais

!especificamente com relação ao projeto de lei em tela, destacamos'que o

|árt. 8° da Lei n° 11.340/2006 estabelece parâmetros para a implementação

|dé política pública que visa;jcoibir a violência doméstica e familiar còhtra a
irjnulher a ser articulada em conjunto pela União, Estados, Distrito Federal e
'Municípios.

i  . ' :

I; Pois bem, ao atribuir à Guarda Municipal a execução do
[programa, a própositura em tela, de iniciativa parlamentar, implica em

atribuir função a órgão do Executivo vulnerando o postulado constitucional

da separação dos poderes (art. 2°, caput, da Constituição Federal),

segundo o qual resta vedada a interferência indevida de um poder, na

.esfera dos demais. ,, . .'f

■  ! Ü''
A'este respeito, çonforme reiteradamente asseverado'|i|o.ri|ieste

nstituto, não compete ao Poider legislativo deflagrar processo lègisíativo
ide matéria que envòlvai ato típico de gestão administratiya,ii|ç|:Íàndo

liatribuições a órgãos do Exécptivo. í'

■  i' í' ■
Como é sabido, b estabelecimento de ações governamentais

1  'LlflíP' .
deve ser realizado pelo Poder Executivo, pois a implantação e execução

M,'

"'í

'I/'
I
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instituto brasileiro de
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Municipalidade, constitui atividade , puramente

admínpratiya ie típica de gestão; logo, inerente à chefia do Poder
ExecütiVQiliiAssim, cabe exclusivamente ao GJhefé do lExecutivo, nó,

■  ■ ■ .

deseh^lplyiHiento de seu programa de governo, ejègef prioridades e decidir
se executará esta ou aquela ação governamental, seja aqui! ou acolá, seja
'  ' '! j I"' '' • l i ' :'' 1deSsa|^Ór0a; ou de outra, seja por um breve período ,ou por um prazo maisj

longo, [leíinindo; dentre outros pontos, as metaá a serém cumpridas e a
clièntela á-íser atendida. •

'  - 1,

1 1 •'

; Gomo gestor do Município, é reservada ao Prefeito á
incumbência da condução das políticas públicas, incluindo o controle de

']

zoonoses, a saúde e segurança dos munícipes e a promoção do bem-'

estar aóímal, e! neste sentido há que se ressaltar a distinção cristalina
éntrè ias,,funções da Câmara e do Prefeito, rfiarCada por Hely Lopes;

Mèireíles;, 'í

■i \ "A atribuição típica e predominante da Câmara é a
,  inótímativa, isto é, a de regular a administração dO-Município e a!
!  'conduta ^dos munícipes no que afeta aos, iinteresses locais. A

,  'I ! I I' "■ ■ ■ ,
[Câmara não administra o Município; estabeléce, apenas, normas,

■ dê|iadnriinistração. Não executa obras a ;serviços públicos; dispõe
■Unicamente, sobre sua execução. Naõ coiripõe nem dirige, o

! funcionalismo da Prefeitura; edita, tão-somente, preceitos para sua
.organização e direção. Não arrecada nem aplica as rendas

:  ;lúçais;apenas institui ou altera tributos, àiijtohza sua arrecadação e
;aplipação. Não governa o Município; ;mas ijegula e controla a

!  ijatuaçãò governamental do Executivo, personalizado no prefeito.,
lEís.aí à, distinção marcante entre a missão hórmativa da Câmara

f ií' 'i . II.iea função executiva do prefeito; o Legislativó delibera ,e atua com
ipafater, regulatório genérico e abstrato; o'Executivo consubstancia

,!;ps! mahdamentos da norma legislativa'ierfi atos específicos e;
i-lcoficretos de administração" (In: MEIRELLES, Hely Lopesi Direito

Municipal. 12® ed. São Paulo: Malheiros,' p, 575-576).

.  I i i

i  í

,_i 'f i ' , ,

;  V"" ,
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Assim, tem-se que os atos de mera gestão da coisa púlDilca

sòjeitam-se única e exclusivamente ao julgamento administrativo ! de
Gdnveniência e oportunidàde do Poder Executivo, cuja prática , não;; se
sujeita à oitiva, autorização'ou controle prévio do Legislativo] Tribunal'de
Cbntas ou qualquer outrò órigão de controle externo. : - ] ?

I  A matéria também se insere no rol do que se cpnvencibnou.
cbamar de "Reserva da Administração". Sobre o princípio constitucionãl da
réserva de administração, é pertinente á citação de trecho'do ;seguinte
âcórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal: ■

t

"O princípio constitucional da reserva de administração
impede a ingerôncia normativa do Poder Legislativo em matérias
sujeitas à exclusiva competência administrativaj' db Podèr
Executivo. (...) Essa| prática legislativa, quando efetivada, 'subverte
a função primária dá lei, transgride o princípio da divi$ão funcional
do poder, representa comportamento heterodoxo da instituição
parlamentar e irnporta em atuação ultravires do Poder

Legislativo,que não pode, em sua atuação político-juríclica,éxorbitar,
dos limites que definem o exercício de suas prerrogativas
institucionais". (STF, - Tribunal Pleno. ADI-MC n° 2.364/AL. DJ de

14/12/2001, p. 23. Rei. Min. CELSO DE MELLO).

Com espeque nas considerações exaradas, em que pese a

relevância do tema, a implementação de política pública neste sentido
compete ao Chefe do Executivo municipal, o qual sequer necessita da

iíe|dição de lei para impJemenfá-la. Por tal motivo, o projeto de léi súbm.btido
!a análise é inconstitucional por violação ao postulado da separação;, dos

; pOderes encartado no art. 2° da Lei Maior. [ | ! ' y
[I , . ' I-

I' Em prossegu|méhto, destacamos por relevante, que] diárite da :
j: i in!dubitáve| importância db, tema, é perfeitamente factível] ap| Ppder-,;

1  lièqislativo encaminhar Oíassunto ao Executivo municipal pára que/este,-
■ 'i íi| " • i ,1 ■ ' I ; .'í
,,hp exercício das' pqlíticás públicas municipais, venha a adotar asi,imedidas i

i:' Üil'

/  y,

y  ií
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:jè,^0à çábíveis pára tanto.
IV li

i' i {'
■  (i,

lóOhsúp
'  _ - ;;Ji|i
li que nabl I

i

r

;Por'tüdo que precede, concluímos
í' V - . .

i)|elaf: inviabilidade jurídica do projeto dè lei submetido à análisé

objetivamente a presente

■pií.
a i' j|

cuneicondições para validamente prospiérarj

,  I 'líif
, s.m.j. 1  r I

i l'

I  - '

'  'U;- I

■  I I i '
iv i Aprovo o parecer

•  1' ' '
i'- 'I

Maria Victoria Sá e Guimarães Barroso
I

'  iiyiagno
da Consultoria Jurídica

Marcus AlõnsojRibeiro Neves
Consuítoi'Jurídico

,  , , i ii i' ÍRIo çle Janeiro, 03 de maio de 2018.
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PARA CONFIRMAR A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO ENTRE,NO ENDEREÇO ELETRÔNICO
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N° 001313/2018

Cuida-se de Projeto de Lei - PL de autoria do vereador FRANCISCO TARCISO

SILVA, que 'INSTITUI O PROGRAMA 'GUARDA AMIGA DA MULHER', NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE LINHARES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O presente Projeto de Lei, em que pese ser uma relevante matéria, existe vício

de iniciativa na sua propositura, pois impõe obrigações ao Executivo, haja vista

ser competência do Poder Executivo Municipal estabelecer ações

governamentais no âmbito do município, não sendo possível, portanto, que sua

iniciativa se dê pela Câmara Municipal.

Cabe destacar, que o ferimento ao devido processo legislativo é vício que

esbarra na própria separação dos Poderes, ou seja, se a iniciativa de uma lei

cabe ao Poder Executivo, não pode o Poder Legislativo propor qualquer lei

acerca de tal matéria, pois assim o fazendo estaria violando frontalmente uma

competência legislativa legalmente estabelecida, com claro avanço de um

Poder sobre o outro, tornando o projeto de lei inconstitucional por vício de

origem.

n!
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Diante o exposto, a COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA da Câmara

Municipal de Linhares, após análise e apreciação do Projeto em destaque, é de

PARECER CONTRÃRIO à aprovação do Projeto de Lei n° 001313/2018, por

ser INCONSTITUCIONAL e contrário ao ordenamento jurídico municipal.

É o parecer, salvo melhor Juízo de Vossas Excelências.

Plenário "Joaquim Calmon", aos sete dias do mês de maio do ano de dois mil e

dezoito.

TO0ÍAS COMETTI
Presidente

FABRICIO LOPES DA SILVA

Relator

^  ̂ 4elsonxuiz suave
Membro

CNI
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www.camaralinhares.es.gov.br/ CNPJ 01.975.290/0001-51
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Processo n. 001313/2018

DESPACHO

Considerando que o autor do projeto solicitou a retirada de pauta e arquivamento na

sessão ordinária do dia 25/06/2018, encaminho à Secretaria Legislativa para

ARQUIVAMENTO dos autos.

Linhares (ES), 19 de julho de 2021.

ROQUE
Presidente da 0

LE SOUZA
unlcipa! de Linhares
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